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PROJETOS REALIZADOS NA COMARCA DE COLORADO DO OESTE PARA FINS DE 
RESSOCIALIZAÇÃO DOS APENADOS

Dados importantes:  A Cadeia Pública de Colorado do Oeste atualmente conta com um total de 62 
presos (condenados e provisórios) que cumprem pena no regime fechado; 25 presos que cumprem 
pena no regime semiaberto; 5 presas (mulheres) que cumprem pena no regime fechado.

PROJETO DE LEITURA PORTARIA N. 002/2012 DESTE JUÍZO E PORTARIA N. 001/2016) 
INICIADO DESDE 1/6/2012 .

Objetivo: A harmônica integração social do condenado e ser dever do Estado a assistência 
educacional a ele.

Justificativa: Ressocialização dos apenados com o fomento à leitura.

Metodologia: O apenado participante do projeto de leitura, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para leitura e ao final deste período, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a resenha, sendo ela 
avaliada como boa pelos professores da educação prisional, ou ainda, por possíveis/eventuais 
colaborares, terá direito a 4 (quatro) dias de remição de sua pena, para cada obra lida e resenhada, 
mas, se a resenha for entregue com prazo superior a 10 (dez) dias, o reeducando somente fará 
jus a 2 (dois) dias de remição.

Resultados: Remição de pena, incentivo educacional ao preso, bem como aprendizagem 

Observações Importantes:

• Importantes: Os livros são adquiridos através de projeto apresentado pela APAD a este 
juízo, com recursos dos valores proveniente das prestações pecuniárias.

• Atualmente, aderiram ao projeto de leitura o total de 11 (onze) presos no regime fechado e 
3 (três) presos no regime semiaberto.

ALMOÇO DURANTE A SEMANA NA RESIDÊNCIA DE FAMILIARES (PORTARIA N. 
002/2014 DESTE JUÍZO E PORTARIA N. 002/2016) INICIADO DESDE 10/2/2014.

Objetivo: Integração social do condenado por meio do retorno do convívio com seus familiares.

Justificativa: Necessidade de reinserção social do apenado, sendo a família o principal 
instrumento para tanto.

Metodologia: Os apenados do semiaberto que beneficiados pelo trabalho externo (preso 
definitivo), comprovado o bom comportamento e possuindo família na cidade de Colorado 
do Oeste, poderão almoçar em suas residências ou de seus familiares, nos dias de trabalho 
(segunda a sextafeira), exceto feriados, monitorados por tornozeleira eletrônica.

Resultados: Participação ativa da família na ressocialização do apenado 

Observações Importantes: Atualmente, os apenados que almoçam em suas residências de 
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segunda a sexta-feira são 8 (oito) no total.

PASSAR OS FINAIS DE SEMANA NA RESIDÊNCIA DOS FAMILIARES (PORTARIA N. 
002/2014 DESTE JUÍZO E PORTARIA N. 002/2016) INICIADO DESDE 10/2/2014.

Objetivo: Integração social do condenado por meio do retorno do convívio com seus familiares 

Justificativa: Necessidade de reinserção social do apenado, sendo a família o principal 
instrumento para tanto.

Metodologia: Os apenados dos semiaberto beneficiados pelo trabalho externo, que 
demonstrarem no mínimo bom comportamento, através de certidão carcerária, bem como 
não havendo nenhum incidente em sua execução de pena, ou não tenha sofrido alguma falta 
disciplinar, no prazo de 60 (sessenta) dias, poderão permanecer em suas residências ou da 
de seus familiares  aos sábados e domingos, devendo ser previamente deferido pelo juízo da 
execução, após manifestação ministerial.

Resultados: Participação ativa da família na ressocialização do apenado

Observações Importantes: Atualmente, os apenados que passam os finais de semana nas 
residências de seus familiares são 8 (oito) no total.

TRABALHO ARTESANAL E ATIVIDADES EDUCACIONAIS (MODULAR) E 
PROFISSIONALIZANTES (PORTARIA N. 002/2011 DESTE JUÍZO E PORTARIA N. 
003/2016) INICIADO DESDE 7/12/2011.

Objetivo: Ressocialização do preso por meio da inserção em atividade laboral artesanal, bem 
como educacional. 

Justificativa: Necessidade de outras alternativas para remição de pena do apenado cumulada 
com aprendizagem.

Metodologia: O apenado que cumpre pena no regime fechado e semiaberto (definitivo ou 
provisório) poderá remir, por trabalho, confecção de artesanato ou estudo ou o estudo modular–
ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, de qualificação profissional 
ou de requalificação profissional, parte do tempo de execução de pena.

Resultados: Ressocialização do apenado por meio do estudo e do trabalho artesanal, bem como 
remição de pena para benefícios.

Observações Importantes: 

• Os materiais para a confecção dos artesanatos são adquiridos pela APAD, por meio de 
projeto apresentado a este juízo, com os recursos das verbas provenientes das prestações 
pecuniárias, quando o apenado não possui família na Comarca e nem condições de adquirir 
o material.

• No mês de janeiro 47 (quarenta e sete) presos do regime fechado e 17 (dezessete) do 
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semiaberto confeccionaram artesanato. 

• O total de apenados que estudam internamente no estabelecimento prisional é de 25 (vinte 
e cinco). 

• Os artesanatos confeccionados pelos apenados são expostos uma vez ao ano na feira 
“Colorfest” realizada nesta Comarca, bem como são expostos no Fórum desta Comarca aos 
finais de ano, o dinheiro arrecadado vai para as famílias dos apenados. 

PROJETO SESSÃO DE CINEMA RECREATIVO.

Objetivo: Incentivar o bom comportamento carcerário dos reeducandos durante, bem como 
passar uma mensagem de educativa para sua reflexão.

Justificativa: Constitui na necessidade de passar, por meio de filmes que tragam mensagens 
positivas e educativas, o benefício que traz o apenado possuir um bom comportamento carcerário.

Metodologia: Uma vez por mês, em cada regime de cumprimento de pena (fechado e semiaberto) 
separadamente, são exibidos aos apenados filmes, previamente escolhidos pela Direção da Cadeia 
Pública, os quais passam uma mensagem de cunho educativo. 

Resultados: Apenados mais conscientizados da necessidade de manter uma boa conduta 
carcerária, pondo isso em prática no dia a dia. 

Observações Importantes: Durante a sessão de cinema são servidos aos apenados salgados e 
refrigerantes, que são adquiridos pela APAD, por meio de projeto apresentado a este juízo, com 
os recursos das verbas provenientes das prestações pecuniárias.
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APAC

  

APAC - Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - é uma entidade civil de direito privado, 
com personalidade jurídica própria, dedicada à recuperação e reintegração social dos condenados a 
penas privativas de liberdade. 

Amparada pela Constituição Federal para atuar nos presídios, possui seu Estatuto resguardado pelo 
Código Civil e pela Lei de Execução Penal. 

A APAC opera como entidade auxiliar do poder Judiciário e Executivo, respectivamente, na execução 
penal e na administração do cumprimento das penas privativas de liberdade nos regimes fechado, 
semi-aberto e aberto. 

OBJETIVO 

O objetivo da APAC é promover a humanização das prisões, sem perder de vista a finalidade punitiva 
da pena. Seu propósito é evitar a reincidência no crime e oferecer alternativas para o condenado se 
recuperar. 

MÉTODO 

O trabalho da APAC dispõe de um método de valorização humana, vinculada à evangelização, para 
oferecer ao condenado condições de recuperar-se. 

Busca também, em uma perspectiva mais ampla, a proteção da sociedade, a promoção da justiça e o 
socorro às vítimas.    

A principal diferença entre a APAC e o sistema carcerário comum é que, na APAC, os presos (chamados 
de recuperandos pelo método) são co-responsáveis pela recuperação deles, além de receberem 
assistência espiritual, médica, psicológica e jurídica prestadas pela comunidade. A segurança e a 
disciplina são feitas com a colaboração dos recuperandos, tendo como suporte funcionários, 
voluntários e diretores das entidades, sem a presença de policiais e agentes penitenciários. 

Além de freqüentarem cursos supletivos e profissionais, eles possuem atividades variadas, evitando 
a ociosidade. A metodologia APAC fundamenta-se no estabelecimento de uma disciplina rígida, 
caracterizada por respeito, ordem, trabalho e o envolvimento da família do sentenciado. A valorização 
do ser humano e da sua capacidade de recuperação é também uma importante diferença no método 
APAC. Um outro destaque, refere-se à municipalização da execução penal, ou seja, o condenado 
cumpre a sua pena em presídio de pequeno porte, com capacidade para, em média, 100 (cem) 
recuperandos, dando preferência para que o preso permaneça na sua terra natal   e/ou onde reside sua 
família. 
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COMO CONSTITUIR JURIDICAMENTE UMA APAC 

Unir os segmentos sociais interessados em participar do projeto, formalizando a comissão que terá 
como objetivo criar a Associação. 

Criar a associação na comarca ou município. Os responsáveis pela associação deverão também 
apresentar ao cartório para registro: estatuto aprovado, ata da Assembléia Geral da fundação 
da entidade, ata de aprovação do estatuto e ata da eleição de sua diretoria. A associação deverá 
providenciar o CNPJ junto ao Ministério da Fazenda (Receita Federal). Obter o atestado de utilidade 
pública municipal – CMAS. Recomenda-se a obtenção dos atestados de utilidade pública estadual e 
federal e os certificados de filantropia emitidos pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nacional de 
Assistência Social, para fins de convênio.

PASSOS PARA IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA APAC

Realização de audiência pública na comarca feita pelo coordenador do Projeto Novos Rumos, 
Desembargador Joaquim Alves de Andrade ou outro membro da Equipe do Novos Rumos, ocasião 
em que é abordada a metodologia APAC. Nessa audiência, é importante convidar os principais 
segmentos sociais representativos da comunidade (judiciário local, ministério público local, executivo 
e legislativo municipal, polícias militar e civil, clubes de serviço, associações comunitárias,   ONG´s, 
instituições religiosas, instituições educacionais, empresas privadas, entidades de classe, etc) com 
a finalidade de mobilizar e sensibilizar os participantes sobre a necessidade de a sociedade civil se 
envolver e se sentir co-responsável na questão da execução penal, e conseqüente, na ressocialização 
do condenado. Contato com o Tribunal de Justiça – Projeto Novos Rumos: (31) 3237-6920 e 3237-
6878.   

COMPOSIÇÃO DE UMA COMISSÃO REPRESENTATIVA QUE TERÁ COMO OBJETIVO 
CRIAR A APAC 

Visita dessa comissão à APAC de Itaúna (MG), referência nacional e internacional na recuperação e 
ressocialização de condenados ou em outra APAC mais próxima, que esteja em atividade. 

Realização de seminário de estudos sobre o Método APAC para a comunidade, com o objetivo de 
recrutar voluntários, através de promoção da Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados 
- FBAC e Projeto Novos Rumos na Execução Penal. Criação de equipe de voluntários, através de 
palestras de motivação e de cursos permanentes de formação de voluntários e de estudo do método. 

Formação de parcerias: prefeitura municipal, SEDS, fundações, institutos, empresas privadas, 
entidades educacionais, religiosas, etc.
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PROJETO KASPAR – ROLIM DE MOURA

 
O Projeto desenvolvido pela Vara Criminal de Rolim de Moura/RO está esteado na Lei de Execução 
Penal – Lei Federal 7.210/1984 – em especial aos artigos 126 e 152, e tem por objetivo, não apenas 
fomentar a criação de bibliotecas em todas as unidades prisionais da Comarca,  mas também 
implementar a realização de palestras aos reeducandos.

Em Rolim de Moura, embora existente presos cumprindo pena na modalidade “Limitação de Final de 
Semana” e presos albergados, não era disponibilizado nenhuma atividade de cunho orientativo e de 
ressocialização. Os apenados em limitação de finais de semana, pernoitavam na Unidade Prisional de 
sábado para domingo e então eram dispensados. 

Com a implantação do Projeto Kaspar isso foi mudado, pois foi obedecida a regra prevista na 
legislação, a qual dispõe que na limitação de final de semana, o reeducando deverá ficar, pelo período 
de 5 horas no sábado e 5 horas no domingo, recolhidos em casas albergue ou assemelhados, podendo 
ser ministrados cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. Todos os sábados ocorrem duas 
palestras que acontecem das 15 às 18horas. As palestras possuem temas variados, sendo que todo 
terceiro sábado a temática é família, conflitos familiares e violência doméstica e no quarto sábado a 
temática é sobre uso de drogas.

Além dos reeducandos do limitação de final de semana, também estão matriculados reeducandos do 
regime semiaberto, e ainda há a participação de condenados por violência doméstica, os quais tiveram 
entre uma das condições assistir palestras temáticas sobre violência doméstica e família no terceiro 
sábado do mês. 

O Projeto foi iniciado em 25 de junho de 2016 e até fevereiro de 2017 já tinham sido realizadas 56 
palestras, sendo que dela participaram profissionais de vários segmentos da sociedade como médicos, 
psicólogos, advogados, empresários, assistentes sociais, dentistas, pastores, professores, defensor 
público, além de servidores do Poder Judiciário. Todos são voluntários e alguns já colaboraram com o 
projeto mais de uma vez por acreditar na importância do Projeto Kaspar para a efetiva ressocialização.

O Projeto conta com uma fanpage, onde todos as atividades são registradas e tem servido inclusive 
para motivar outros colaboradores ao projeto: www.facebook.com.br/projetokaspar.

O NOME DO PROJETO

O Projeto foi batizado com o nome de “Kaspar” que é de origem Persa e significa “Grande Tesouro”. 

O nome também foi escolhido em alusão à história de Kaspar Hauser, cuja vida foi retratada no filme 
“O Enigma de Kasper Hauser”. A história é um convite à reflexão sobre a importância do convívio 
em sociedade, de acordo com as regras e condutas nela estabelecidas. O personagem, após viver 
anos em total isolamento, ao ser encontrado e então adotado por um professor, é por ele alfabetizado 
e, através da leitura, inicia sua busca para  compreender e se inserir no meio social. E é através dos 
conhecimentos que vai adquirindo que, aos poucos, vai estabelecendo a comunicação com as pessoas 
que o cercam e se adaptando à sociedade.

No filme, podemos observar que não basta apenas o contato com outras pessoas para o indivíduo 
assimilar os aspectos culturais bem como as normas e costumes que regem a sociedade. Assim, como 
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foi na vida de Kasper Hauser, a leitura é a grande ferramenta para a compreensão e adaptação ao meio 
social. Certo é, portanto que, através da leitura e aquisição de conhecimento é possível ao homem não 
apenas adquirir sabedoria e compreender o meio em que vive, mas também conquistar sua realização 
pessoal, familiar e profissional.
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PROJETO VIDA NOVA – EDUCAÇÃO QUE DÁ SENTIDO À HISTÓRIA 

Larissa Pinho de Alencar Lima 
Juíza de Direito da Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO 

Av. Dom Pedro I, nº 2404, Centro, Santa Luzia D’Oeste, CEP: 76950-000 
Rondônia, Brasil

+55 (69) 3434-2439
Larissa.lima@tjro.jus.br

EQUIPE

A equipe é composta pela Magistrada titular da Comarca de Santa Luzia D’Oeste, Larissa Pinho de 
Alencar Lima, Juíza de Direito, Camila Procópio de Souza, Secretária de Gabinete, Bacharel em 
Direito, Claudia Cassandra Mendes Trovão, Assistente Social, Roberth Wiillyan Araújo e Silva, 
Psicólogo, Rosimeire Alves Zetoles de Almeida, Chefe do CEJUSC e Pedagoga, todos servidores e 
voluntários do Projeto. 

INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A Dignidade da Pessoa Humana engloba a todos, indistintamente, pois é mais que um princípio 
ou postulado, caracterizando-se como um valor supremo da Constituição Federal brasileira. A Lei 
de Execução Penal n° 7.210, de 1984, representou um avanço instrumental, materializando alguns 
direitos garantidos pela Carta Magna e reconhecendo a necessidade do tratamento individualizado ao 
reeducando.  

No entanto, está evidente que a estrutura do sistema prisional brasileiro é amplamente insuficiente 
para atender as necessidade e, principalmente, abarcar e assegurar os direitos do reeducando - como 
direito ao estudo, à educação formal e a cursos profissionalizantes, dentre outros. Em razão dessa 
ausência de estrutura, a sociedade civil e, por vezes, o Poder Judiciário objetivam minimizar as 
consequências dessa situação. 

Assim, diante da necessidade premente de resgatar a dignidade da pessoa humana do reeducando e, 
notadamente, visando resguardar seu direito fundamental ao conhecimento, a fim de quebrar barreiras, 
a Comarca de Santa 

Luzia D’Oeste lançou o projeto “Vida Nova: Educação que dá sentido à história”. O projeto é 
desenvolvido em equipe – magistrada e servidores. Todos desempenham as atividades de forma 
voluntária e sem nenhum viés de cunho lucrativo.  

O envolvimento do Judiciário, promovendo meios e acessibilidade a tal educação transformadora, é 
essencial. Partindo das particularidades da unidade prisional no município de Santa Luzia D’Oeste/
RO, verificou-se a possibilidade de implementar uma prática que pode ser multiplicada e adequada a 
outras comarcas do país.  

A prática potencializa o uso dos recursos tecnológicos, resguardando também o atendimento local 
aos egressos do sistema semiaberto e fechado. Sabe-se que, dentro do sistema prisional, há muitos 
reeducandos que não possuem escolaridade alguma ou pouca escolaridade. Além disso, muitos são 
analfabetos. Pensando nessa situação, o Projeto contempla a inclusão social dos analfabetos, que 
podem interagir e participar de uma maneira mais acessível e elaborar relatórios de forma verbal.  
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Os objetivos principais do projeto são: a pacificação de conflitos dos reeducandos dentro do sistema 
prisional e a preparação dos mesmos para quando voltarem à convivência social em liberdade. A 
prática busca, ainda, a construção de conhecimento com temas voltados às questões humanísticas e 
educacionais – muitos deles escolhidos previamente pelos próprios reeducandos - para inseri-los no 
processo gerando sentimento de participação e inclusão.

 

OBJETIVO GERAL

A. Promover a pacificação dentro da unidade prisional, reduzindo a reincidência e cometimento 
de falta grave entre os matriculados no Projeto e gerar possibilidade de uma melhor e mais efetiva 
reinserção social quando egresso do sistema prisional.

B. Desenvolver a socialização e a ressocialização dos reeducandos

C. Levar educação como método de construir conhecimento.

D. Fortalecer reflexões sobre responsabilidades, interação, formação, reconhecimento da própria 
história

E. Fortalecimento de vínculos

F. Aperfeiçoar aprendizagem sobre temas da educação e temas sugeridos pelos reucandos

OBJETIVO ESPECÍFICO

1. Diminuir demandas judiciais.

2. Diminuir demandas sociais.

3. Reduzir em 5% da reincidência e cometimento de faltas graves entre os matriculados no 
projeto.

4. Alcançar no mínimo 50% de aprovação dos matriculados no projeto.

5. Matricular no mínimo 10% dos reeducandos.

METODOLOGIA, IMPLEMENTAÇÃO E PERFIL

O planejamento do Projeto Vida Nova teve início em janeiro de 2016. A magistrada é mestre em 
Educação e doutoranda pela UFRGS, cujo tema envolve a educação e a judicialização. Por isso, 
os temas foram pensados nessa área de conhecimento. Os envolvidos (magistrada e servidores) 
fizeram uma pesquisa sobre temas a serem trabalhados que envolviam questões humanísticas e de 
conhecimento em educação.  

A magistrada, juntamente com uma servidora voluntária que faz a tutoria/monitoria do projeto, visitou 
algumas vezes o presídio para debater com os reeducandos os temas que eles tinham mais dúvidas 
e que necessitavam de uma maior reflexão. Após tais debates com os reeducandos e colhidas essas 
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informações, foi realizada uma pesquisa pelos servidores envolvidos para conhecer temas importantes 
nesse norte.  

Depois da referida pesquisa, foram gravadas as videoaulas. É importante ressaltar que todo o material 
é elaborado e produzido pela magistrada e servidores da Comarca de Santa Luzia D’Oeste com 
formação em diversas áreas, tais como Direito, Psicologia, Serviço Social e Pedagogia.  

Foram gravadas, dentro do gabinete da magistrada, para o primeiro módulo, três videoaulas. O material 
foi apresentado no sistema prisional pela magistrada e tutora, que tiraram dúvidas dos reeducandos 
após a apresentação de cada vídeo.  

Concedeu-se um prazo razoável de cinco dias para que cada reeducando matriculado apresentasse a 
redação ou, especificamente no caso de participante analfabeto, registro da produção oral em vídeo. 
No dia em que foram colhidas as produções, a monitora do projeto esteve presente para que, caso 
necessário, os reeducandos tirassem outras eventuais dúvidas.  

As produções foram apresentadas à magistrada e encaminhadas para a pedagoga, que também é 
servidora do Fórum e passou à etapa de correção. 

Corrigidas as produções e proferidos os conceitos, com aprovação de todos os matriculados, foram 
juntados aos processos dos reeducandos um boletim de nota conceitual para fins de remição de pena.  

Posteriormente, concedeu-se vistas ao Ministério Público e à Defensoria Pública, que se manifestaram 
favoravelmente à remição. Na sequência, foi homologada a remição da pena na proporção de um dia 
por módulo. 

No total, os conteúdos foram subdividos didaticamente em três módulos, cada módulo correspondente 
a 4 horas/aula. Com as videoaulas, os reeducandos podem vivenciar experiências sobre cidadania, 
reinserção social, autoestima, relacionamento familiar, violência doméstica, educação cívica e direitos 
e deveres, entre outros.  

Todos os concluintes de um módulo têm direito ao certificado de participação, mas apenas os que 
alcançam os conceitos mínimos podem ter suas penas remidas, segundo a Portaria n.5/2016 (portaria 
de remição), da comarca de Santa Luzia D’Oeste, discutida e aprovada tanto pelo Ministério Público 
Estadual quanto pela Defensoria Pública Estadual. 

Reforça-se que não houve aplicação de recursos financeiros ou materiais de qualquer outro órgão ou 
entidade. Foram utilizados como equipamentos para a implementação do projeto apenas uma Câmera 
Fotográfica e um Aparelho de TV do Fórum. 

É importante, ainda, ressaltar que dos quase 40% dos participantes do projeto, mais de 60% estão 
em regime fechado. O restante cumprem pena no semiaberto e ainda há presos provisórios que 
participaram da primeira etapa. A maioria dos presos (56%) tem entre 21 e 30 anos. A maior parcela 
tem entre 26 e 30 anos. Os outros sete têm entre 31 e 60 anos.

A baixa escolaridade é evidente. Somente um dos participantes tem pós- graduação. A metade dos 
presos não completou o ensino fundamental.

Mais de 50% dos presos afirmam que o pai ou a mãe não estudou. Entretanto, a escolaridade materna é 
maior (63%) do que a paterna (44%). Outro aspecto é a existência de filhos sem um meio de sustentá-
los. Quase 70% dos participantes são pais, mas não possuem renda. E os que têm renda recebem entre 
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um e dois salários mínimos. Entre as profissões fora da prisão, estão a de serviços gerais, vaqueiro, 
lavrador, auxiliar de produção, garçom, pedreiro, auxiliar de pedreiro, taxista, vendedor e mecânico.

RESULTADOS ALCANÇADOS E PRÓXIMAS ETAPAS

O projeto tinha como meta realizar a matrícula de pelo menos 10% dos reeducandos que cumprem 
pena nos regimes fechado e semiaberto. A meta foi superada, pois 40% dos apenados efetuaram suas 
matrículas voluntariamente. 

Outra meta era a aprovação de pelo menos 50% dos matriculados no Módulo I. Essa meta também 
foi superada, pois 100% dos matriculados alcançaram o conceito mínimo ou superior e conseguiram 
remir suas penas em conformidade com a portaria citada da referida comarca.  

Também foi estabelecida uma meta de redução em ao menos 5% no cometimento de faltas graves e 
reincidência. Do início ao fim do primeiro módulo, nenhum dos matriculados reincidiu em crimes ou 
cometeu faltas graves dentro do sistema prisional.  

Os resultados obtidos logo no primeiro módulo demonstram o alcance das metas e a pacificação 
dentro do sistema prisional, com possibilidade de reflexos fora dele também. É importante ressaltar 
a ausência de cometimento de falta grave e reincidência por parte dos reeducandos matriculados no 
período da aplicação do primeiro módulo. Além do mais, o projeto estimulou a leitura e o estudo, 
já que após assistirem as videoaulas, os participantes apresentaram redação que foi regularmente 
corrigida e obtiveram a remição de suas penas de forma proporcional.  

Agora, os reeducandos aguardam ansiosamente o segundo módulo. Foram realizadas as seguintes 
perguntas na pesquisa elaborada dentro do sistema prisional com os matriculados: Acredita que é 
possível que você não cometa outros crimes? 87% disseram que sim. Acredita que o Projeto Vida 
Nova tem ajudado no seu conhecimento educacional? 100% acreditam que sim. Deseja que o Projeto 
Vida Nova tenha continuidade? 100% responderam que sim. Deseja assistir outras videoaulas?  100% 
dizem que sim. 

Após a aplicação do primeiro módulo, foram entregues os certificados e homologadas as remições. 
Debateu-se dentro do sistema prisional acerca de novos temas. A magistrada e servidores envolvidos 
já estão preparando os temas do segundo módulo para iniciar, então, as gravações das videoaulas e 
aplicar dentro do sistema prisional, refazendo-se todo o ciclo novamente. 

ORÇAMENTO

Inicialmente, sem custo financeiro.

CONCLUSÃO

A iniciativa da magistrada e dos servidores da comarca vem superando esse momento de crise vivida 
hoje no Brasil em relação às dificuldades para implementar programas dentro do sistema penitenciário. 
O projeto possibilita a construção de conhecimento e pacificação, dando direito à remição de pena 
de forma proporcional ao reeducando que efetivamente estiver matriculado, apresentar a produção 
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(escrita ou oral) ao final do módulo e alcançar o conceito mínimo.  

Foi preciso encontrar novos rumos, novas experiências e os reeducandos se envolveram tanto que 
os resultados são evidentes e satisfatórios. Houve envolvimento de toda a sociedade. Realizaram-se 
reuniões com a Secretaria de Educação e com o diretor do presídio para se chegar a um denominador 
comum. O Ministério Público participou do projeto na medida em que acordou com a portaria de 
remição publicada. Toda a comunidade local, sociedade civil, OAB, Poder Executivo e Legislativo 
marcaram presença no lançamento do projeto. Houve de fato transformação e o envolvimento 
social, pois vários órgãos participaram engrandecendo a ideia, em busca de um novo olhar para os 
reeducandos - um olhar de possibilidades e de engajamento para a promoção de um objetivo comum. 

De forma simples, em linguagem acessível, os vídeos tratam sobre temas importantes para 
a ressocialização e a pacificação de conflitos dentro do sistema prisional. O projeto idealizado e 
produzido de forma voluntária, divertida e criativa, e não teve nenhum custo financeiro para as 
instituições nem precisou de parcerias financeiras com outras entidades.

 Equipe - Projeto Vida Nova (Comarca de Santa Luzia D’Oeste) 
Larissa Pinho de Alencar Lima, Juíza de Direito. 

Camila Procópio de Souza, Secretária de Gabinete, Bacharel em Direito. 
Claudia Cassandra Mendes Trovão, Assistente Social. 

Roberth Wiillyan Araújo e Silva, Psicólogo. 
Rosimeire Alves Zetoles de Almeida, Chefe do CEJUSC e Pedagoga.
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DOAÇÃO DE SANGUE COMO PRESTAÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA

JUSTIFICATIVA

Diante da necessidade de se criar medidas eficazes para que a pena atinja os fins para os quais foi criada 
(repressão, prevenção e retribuição), principalmente buscando-se adotar medidas que devolvam à 
sociedade o mal causado pelo crime cometido, chamou a atenção deste juízo a iniciativa adotada pelo 
juízo da comarca de Barretos/SP, que passou a adotar a doação de sangue como medída alternativa de 
cumprimento de pena e/ou proposta de transação penal.

Assim, este juízo, na qualidade de executor de penas, juntamente com o Ministério Público estadual 
e Defensoria Pública, firmou parceria com o centro de hemoterapia local e passou a encaminhar os 
condenados a pena restritiva de direitos e substituída por medida alternativa, para cumprir a obrigação 
doando sangue.

Outrossim, verificou-se que a posição adotada pelo judiciário paulista fundamentou-se no que expôs 
a tese de doutorado do colega juiz Dr. Jayme Walmer de Freitas intitulada “Doação de Sangue Como 
Prestação Social Alternativa”, disponível no domínio eletrô nico https://sapientia.pucsp.br/bitstream/
ha nd le/5994/1/Jayme%20Wa Ime r%20d e%20Freitas.pdf, qual passou a servir de parâmetro para 
este juízo.

ASPECTO JURíDICO DO PROJETO

Em tese de doutorado, o juiz Jayme Walmer de Freitas, da comarca de Sorocaba/SP, esclareceu que a 
doação de sangue pode ser utilizada como prestação alternativa, dado o elevado valor social de tal ato 
(ele considera que sangue salva vidas) e a permissão que o art. 45, 9 2. do Código Penal confere ao 
julgador para substituir a pena restritiva de direitos de prestação pecuniária por outra medida, desde 
que não seja por imposição, mas como alternativa.

Ademais, este juízo, na qualidade de executor penal, verificou a possibilidade de assim proceder, 
considerando o disposto no art. 66, incisos 111, alínea “a” e V, alíneas lia”, ub” e “c”, da Lei de 
Execuções Penais, que, em suma, concede a possibilidade de determinar a forma de cumprimento da 
restritiva de direitos. Senão vejamos: 

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
(...)
111- decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
(...)
v - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua 
execucão:
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de 
liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito;
(...)
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Ressalte-se, por fim, que tal substituição refere-se à prestação de serviços e consiste em uma facul-
dade do prestador, não à eventual segunda pena restritiva aplicada e, não havendo, s.m.j., qualquer 
vedação legal para que assim se proceda, sobretudo porque tem se mostrado mais benéfico ao réu e 
para a própria sociedade.

DA DINÂMICA DO PROJETO

Em um primeiro momento, diversas reuniões foram realizadas entre o juízo, Ministério Público, a 
Direção e o Serviço Social do Hemocentro de Ji-Paraná, com vistas a efetivar o projeto, bem como 
para estabelecer a dinâmica de encaminhamento dos prestadores de serviço e a recepção deles na 
ocasião da doação.

Em seguida, o procedimento adotado em juízo consiste na proposta, ao condenado a pena privativa de 
liberdade e substituída por restritiva de direitos, da possibilidade de, querendo ele, cumprir sua pena 
mediante a prestação social alternativa consístente na doação de sangue, o que é feito por ocasião da 
audiência admonitória (modelo anexo).

Durante a audiência, ainda, lhe são feitos alguns esclarecimentos prévios acerca da doação de sangue 
e da importância social desse ato, realizando-se um trabalho de conscientização com vistas a que ele 
torne-se um efetivo doador, mesmo após o cumprimento do acordo firmado em juízo e extinção de 
sua pena.

A quantidade de doações é estipulada com base no disposto na

Portaria n. 2712, de 12 de novembro de 2013, do Ministério da Saúde, dispõe em seu art. 37

que “a frequência máxima admitida é de 4 (quatra) daações anuais para a homem e de 3 (três) doa-
ções anuais para a mulher”, tendo por base o quantum da pena e as horas de prestação de serviços, de 
forma que cada doação importará em 3 meses de pena cumprida para homem (ou seja, 90 horas) e de 
quatro para a mulher (ou seja, 120 horas).

Após o início de tal projeto, muitos cumpridores de penas restritivas de direito passaram a requerer a 
substituição por doação de sangue, o que é feito com base no tempo restante da pena, nos moldes do 
acima descrito.

Ressalte-se que em casos de impossibilidade temporária ou definitiva o prestador retoma suas obri-
gações na forma estabelecida originariamente, até que cesse a impossibilidade (temporária, no caso).

Por fim, cumpridas as doações acordadas, é extinta a punibilidade do prestador no tocante à pena res-
tritiva de direitos substituída, vez que a existência de outra prevista no art. 43, do CP,será cumprida 
conforme também determinado.    

CONCLUSÃO

Note-se que, além de tal benefício para o cumpridor da medida, destaque-se o elevado valor social 
que a pena assume quando é prestada através de doações de sangue (função retríbutiva da pena), vez 
que é de conhecimento notório as constantes baixas de sangue nos bancos de sangue.
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Outrossim, destaque-se a abrangência de atendimento do Hemocentro de li-Paraná, que fornece bol-
sas de sangue para diversos outros municípios na região, sendo elevada a demanda pelo órgão, de 
forma que a prestação alternativa tem comprovadamente elevado os estoques do Hemocentro local.

Nesse sentido, que desde o início do projeto (junho/2016), dos 61 candidatos a doador que já foram 
encaminhados àquele órgão, 43 (o equivalente a 70,49%) já doaram (e/ou continuaram assim fazen-
do), 16 foram considerados inaptos temporários (equivalente a 26,23%) e 02 inaptos definitivamente 
(3,28%), conforme bem demonstra o ofício e o gráfico anexo.

Por fim, não é demais ressaltar que um dos slogons maiores das campanhas de doação de sangue 
consiste em “Doe Sangue, Doe Vida”.
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PINTANDO E REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO COM LIBERDADE

Uma proposta de reforma e revitalização da estrutura física da Escola Estadual JOSÉ FERREIRA 
BABOSA. Rua Comandante Elias Ferreira, nº 55, Vila Bordon, nesta capital. Unidade Escolar com 
um único bloco de construção, contendo 09 (nove) salas de aulas, mais cozinha, secretaria, sala 
direção, sala de professores, sala de coordenação, sala de tecnologia, e dois pequenos depósitos. Será 
construída uma quadra de esporte sem cobertura, já que a unidade escolar ainda não dispõe de local 
devidamente apropriado para aulas de educação física, bem como pratica esportiva.

 

PÚBLICO - ALVO

Estudantes (Alunos), Direção e Servidores Públicos daquela Unidade Escolar, assim como, toda 
comunidade da Vila Bordon e região. 

OBJETIVO ESPECÍFICO

Proporcionar a pintura geral da Escola, colocação de portas e portais completos nos banheiros, além 
de colocação de pias e lavatórios, reestruturação das salas de professores e secretaria, feitura de 
calçamentos e colocação de guias para deficientes visuais, colocação de coberturas (metálica) nas duas 
entradas da escola, assim como, serão feitas (três) coberturas metálicas, sendo que uma delas servirá 
de refeitório, já que a escola também não dispõe de lugar apropriado para tal, sendo que os alunos 
hoje vêm fazendo suas refeições dentro da própria sala de aula, troca de telhas de amianto (Eternit) 
quebradas, colocação de calhas, feitura completa de bebedouro, bem como, troca total das instalações 
elétrica, sendo que também, serão trocadas todas as calhas elétricas por suportes modernos e lâmpadas 
econômicas, proporcionando desta maneira economia e fácil manutenção, reestruturação da parte 
hidráulica, reestruturação de uma pequena horta, colocação de placas de identificação da Unidade 
Escolar, blocos, salas de aula, sala de leitura, secretaria, sala de professores, WC etc. Soldagem de 
grades e janelas, além da feitura de (três) portões, (duas) grades e corre mão. Obs. Todo trabalho será 
realizado com a utilização da mão-de-obra dos internos do Centro Penal Agroindustrial da Gameleira.

OBJETIVO GERAL

Proporcionar trabalho aos sentenciados oportunizando-lhes além da vaga de trabalho remunerado, o 
caráter pedagógico, social e educativo do trabalho, proporcionando deste modo, uma devolutiva de 
um bem real a sociedade com a justa remissão dos seus erros. 

Proporcionar ainda, condições dignas de trabalho, valorizado sobremaneira todos servidores, 
professores e direção daquela Unidade Escolar, além de estimular os alunos na busca de novos 
conhecimentos. 

Para Mirabete “na moderna concepção penitenciária, o momento da execução da pena contém uma 
finalidade reabilitadora ou de reinserção social, assinalando se o sentido pedagógico do trabalho. 
Entende-se hoje pelo trabalho penitenciário a atividades dos presos e internados, no estabelecimento 
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penal ou fora dele, com remunera;áo equitativas e equiparados ao das pessoas livres no mercado de 
trabalho, segurança, higiene e direitos previdenciários e sociais.

PARCERIAS

O presente projeto, para sua viabilização conta com os seguintes parceiros, a saber: 

1- Agencia Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS, juntamente 
com o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira que disponibilizará a mão de obra necessária 
a realização dos trabalhos.

2- O Conselho da Comunidade que disponibilizará os recursos necessários, sendo; alimentação, 
assim como, os materiais necessário à realização dos trabalhos.

3- Secretaria de Educação, que disponibilizará as instalações da Escola Comandante Elias 
Ferreira para a devida reforma, bem como o transporte dos internos, à escola ainda caberá o 
fornecimento do lanche diário aos internos trabalhadores no projeto.

NÚMERO DE VAGAS

15 INTERNOS

CARGA HORÁRIA

8 horas diária 

PERÍODO PREVISTO

Do dia 04 de julho de 2015 a 19 de agosto de 2016. 

RESULTADO ESPERADO

Possibilitar com a reestruturação da parte hidráulica, elétrica, calçamento, revestimento com cerâmica, 
colocação de pias, portas etc. Além da pintura total (muros, paredes, salas de aulas, administrativas, 
banheiros, quadra de esporte etc.) da Escola Comandante Elias Ferreira, proporcionando aos internos 
deste Centro Penal vagas de trabalho remunerado, o caráter pedagógico, social e educativo, além de 
enfatizar a importância social deste trabalho como forma de retribuição à sociedade, pois ao estarem 
participando de atividades que concorram para seu retorno ao convívio social, estarão ainda, pagando 
a sociedade com a justa remissão dos seus erros e, por conseguinte, proporcionando valorização dos 
servidores, professores e direção daquela Unidade Escolar, bem como toda comunidade. 
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ORÇAMENTOS

Obs: As despesas de pronto atendimento terão prestação de contas apresentadas ao final da 
execução dos trabalhos. 

COORDENAÇÃO DO PROJETO
- Tarley Cândido Barbosa - Diretor da Unidade Prisional
- Roberto Sandro - Agente Penitenciário.
* Seguem em anexo os orçamentos realizados.

Campo Grande MS. 15 de junho de 2016.
 

Itens de despesas: 

Placas de Identificação da Unidade Escolar, blocos 
e salas de aula 

Material de Pintura, alvenaria, forro, Elétrica, 
ferramentas e manutenção em geral 

Coberturas Metálicas (três) num total de (123 m2), 
(três) portões, duas grades e (três) corre mão. º 

Alimentação de Internos 3 

Caçambas e Betoneira (aluguel) 

Outras Despesas de Pronto Atendimento

TOTAL DE DESPESAS

Valor:

1.000,00

97.500,00

18.000,00

5.952,00

1.100,00

9.000,00

132.552,00

CUSTO TOTAL DO PROJETO: 132.552,00
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PROJETO JUIZADO CRIMINAL: DEVOLVER PARA REPARAR

1 – INTRODUÇÃO

Os Juizados Especiais Criminais receberam a incumbência de dar uma destinação social aos valores 
monetários arrecadados nas prestações pecuniárias decorrentes de transações penais efetivadas no 
âmbito de sua competência.

A Resolução nº 154, de 13/07/12, do Conselho Nacional de Justiça, definiu a política institucional 
do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária 
e, localmente, o Provimento nº 99, de 07/12/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJRN, 
regulamentou o tema.

Tais regramentos estabeleceram que os recursos arrecadados se destinam à pessoa jurídica de direito 
público ou privado, cadastrada no Juizado, legalmente constituída, que tenha finalidade social, e 
desenvolva atividade preferencialmente na área de segurança pública, saúde e educação ou desde que 
desempenhe atividades de relevante cunho social.

Para tanto, as entidades interessadas necessitarão apresentar projetos técnicos com requisitos mínimos 
previstos nas normas acima citadas, de alcance preferencialmente local e, obrigatoriamente, favorecer 
toda uma classe ou segmento social, vedada a satisfação de interesses pessoais, empresariais, 
corporativos ou de reduzido número de pessoas.

Ocorre que, em diversas comarcas, os juízes ainda tem dificuldade em proceder essa destinação em 
face de vários entraves burocráticos, que vão desde a abertura de conta única no Banco para depósito 
dos valores, até a apresentação de projetos viáveis e tecnicamente elaborados pelas entidades locais.

O papel da Coordenação dos Juizados, com a apresentação do presente projeto, será o de auxiliar os 
juízes nos trâmites administrativos necessários para a prática, reunir entidades que tenham interesse e 
capacidade para receber esses recursos, apresentando a elas projetos e modelos que já obtiveram êxito 
em outras localidades e, com isso, estimular e divulgar a destinação das prestações pecuniárias como 
forma do Poder Judiciário devolver à sociedade o dinheiro que é pago em razão do cometimento de 
crimes.

2 – OBJETIVO

O objetivo do Projeto “DEVOLVER PARA REPARAR” é estimular e divulgar a prática da destinação 
de valores arrecadados nos Juizados Especiais Criminais às entidades que tenham interesse e 
capacidade para receber esses recursos, apresentando a elas projetos e modelos que já obtiveram 
êxito em outras localidades e, com isso, devolver à sociedade o dinheiro que é pago em razão do 
cometimento de crimes.

3 – META

Estimular e divulgar a prática da destinação de valores arrecadados pelo JECrim às entidades 
cadastradas, de modo que, ao final de cada período de um ano, os recursos arrecadados no ano 
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imediatamente anterior sejam inteiramente destinados aos custeio dos projetos apresentados pelas 
entidades cadastradas e devidamente autorizados pelo Poder Judiciário.

4 – MEIOS PARA ALCANÇAR O OBJETIVO

O objetivo ora pretendido pode ser alcançado pelos seguintes meios:

a) elaboração de Portaria e Edital padronizados;

b) reunião com as entidades passíveis de receber os valores arrecadados pelo JECrim;

c) apresentação de modelos e exemplos de projetos técnicos viáveis, já aprovados em outras 
localidades;

d) apoio da Coordenação dos Juizados ao magistrado e às entidades interessadas no que se refere 
aos trâmites administrativos para efetiva destinação dos recursos;

e) acompanhamento do desempenho do projeto “DEVOLVER PARA REPARAR”, através da 
medição do percentual de recursos destinados em face do que foi arrecadado no período de 
um ano.

5 – CUSTOS DO PROJETO

Os custos do projeto se resumem ao pagamento das diárias de deslocamento de uma pequena equipe 
(no máximo três pessoas) da Coordenação dos Juizados até Comarcas pólo específicas a serem 
definidas, visando estimular e divulgar as práticas junto aos Juizados e entidades locais interessadas.

6 – PORTARIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO E ANEXOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE XXXX

PORTARIA Nº XX/XXXX

Regula o procedimento e a destinação de recursos monetários 
oriundos de medidas despenalizadoras e penas pecuniárias 
dos delitos de competência do Juizado Especial Criminal

XXXXXXXXXXXXXX, Juiz de Direito, no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regramento mínimo uniforme, no âmbito de 
competência interna do Juizado Especial Criminal para a execução de projetos de largo alcance social, 
no que diz respeito à destinação dos recursos monetários arrecadados pelo JECrim;

CONSIDERANDO a Resolução nº 154, de 13/07/12, do Conselho Nacional de Justiça, que definiu a 
política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de 
prestação pecuniária, bem como o Provimento nº 99, de 07/12/2012 da Corregedoria Geral de Justiça 
do TJRN, que regulamentou o tema em âmbito local;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as práticas com vistas a fomentar a   aplicação da 
pena de prestação pecuniária em substituição à  prisão, bem como visando melhorar a fiscalização do 
emprego dos valores recebidos pelas instituições beneficiadas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da destinação, controle e aplicação de valores 
oriundos de prestação pecuniária aplicada pela justiça criminal, assegurando a publicidade e 
transparência na destinação dos aludidos recursos;

RESOLVE:

Art. 1º A arrecadação dos valores oriundos de medidas despenalizadoras e penas pecuniárias dos 
delitos de competência deste Juizado Especial Criminal será feita através da abertura de uma conta 
vinculada a um processo administrativo cadastrado no SAJ para o qual serão destinados todos os 
depósitos desta natureza.

§ 1º A conta será movimentada exclusivamente por meio de alvará, devendo ser juntados aos autos, 
extratos e balancetes trimestrais para fins de verificação do saldo e dos projetos contemplados, 
conforme modelo anexo e deverão conter: a) o saldo anterior; b) o valor total de entradas por mês 
na conta única vinculada a este Juízo; c) as destinações determinadas por este Juízo no trimestre, 
contendo informações do número do processo, valores, datas e título do projeto apresentado, por cada 
despesa; e d) o saldo residual, ao final do trimestre.

§ 2º Os comprovantes de depósito judicial das prestações pecuniárias referentes a cada feito, continuarão 
sendo anexados exclusivamente no processo judicial respectivo.

Art. 2º A partir da presente data, todo e qualquer procedimento de solicitação de recursos ao Juizado 
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Especial Criminal deverá ser registrado e autuado pela secretaria no SAJ, sob a classe “Outros”, 
constando o nome da entidade interessada, a fim de que seu acompanhamento se revista da necessária 
publicidade aos interessados.

§1º O cadastramento da entidade interessada e do projeto será feito de forma única por meio de 
formulário próprio a ser disponibilizado na secretaria do Juizado, conforme modelo anexo, de acordo 
com o Provimento nº 99/2012 da Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal.

§ 2º O cadastramento deverá ser anualmente atualizado, e dele constará a completa qualificação do 
requerente, seu endereço, telefone, email e CPF do representante legal, nome do responsável pelo 
benefício, sua natureza jurídica, atividade principal e a documentação pertinente ao objeto do pedido.

§ 3º Além do disposto no § 2º, em caso de pessoa jurídica de direito privado, deverá conter o CNPJ 
da entidade, documentação que comprove sua regular constituição e atualidade de sua representação. 
Tratando-se de representante de entidade pública, constará do pedido o ato de nomeação do atual 
representante legal.

§ 4º O chamamento para cadastramento das entidades e projetos será precedido da publicação de 
edital pelo Juizado, conforme modelo anexo, o qual deverá ser amplamente publicado nos meios de 
comunicação deste Tribunal, bem como dirigido à mídia local.

Art. 3º Os pedidos, que poderão partir de entidades públicas ou privadas, não poderão ter como 
objeto prestações periódicas, como pagamentos de salários, taxas de manutenção, aluguéis, entre 
outras, mas tão somente projetos específicos e com viabilidade de implementação, que deverão ser 
convenientemente expostos, com a fundamentação da utilidade, necessidade e a amplitude do seu 
alcance, abrangendo a aquisição tanto de bens ou equipamentos quanto de serviços.

Parágrafo único. O Juiz, na ausência de projetos viáveis, deverá promover a realização de reuniões 
com as entidades locais passíveis de receber os recursos previstos nesta Portaria para apresentar-
lhes projetos já viabilizados em outras Comarcas, inclusive solicitando o apoio da Coordenação dos 
Juizados Especiais para tal fim.

Art. 4º O alcance do projeto será preferencialmente a Comarca local e deverá favorecer toda uma 
classe ou segmento social, vedada a satisfação de interesses pessoais, empresariais, corporativos ou de 
reduzido número de pessoas.

Art. 5º Poderá este Juizado ainda, por iniciativa de ofício do juiz responsável ou por provocação 
do representante do Ministério Público, destinar recursos para fomentar campanhas periódicas, 
cabendo-lhe neste caso determinar o período de abrangência, que nunca poderá ser superior a um 
ano, renovável por uma única vez.

Art. 6º Após a distribuição, registro e autuação, deverá ser sempre certificado nos autos pela secretaria, 
em cada pedido novo, eventuais destinações anteriores feitas por este Juizado nos últimos 2 (dois) anos, 
à entidade requerente, constando datas, valores e o título ou projeto ao qual a verba foi concedida, 
em caso positivo; em caso negativo, constar da certidão se nunca houve pedido anterior pela mesma 
entidade ou se foi formulado pedido e o mesmo negado por este juízo, hipótese em que deve constar 
o valor pretendido e a data da decisão denegatória.

Art. 7º Após as certidões mencionadas, deverão os autos ser remetidos com vista ao representante do 
Ministério Público, independentemente de despacho, a fim de opinar sobre o mérito do pedido ou 
requerer diligências, no prazo de 10 (dez) dias.
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Art. 8º A decisão que aprecia o mérito do pedido deverá ser registrada no sistema como decisão 
terminativa e dela sempre intimado o representante do Ministério Público e a parte requerente ou 
interveniente, por seu procurador ou, se não houver, mediante remessa de cópia da decisão por via 
eletrônica, telefone, aviso de recebimento dos correios, ou qualquer outro meio hábil disponível.

Art. 9º Poderá o Juiz dar deferimento parcial ao pedido, tanto no que se refere a sua abrangência 
quanto ao seu valor.

Parágrafo único. Poderá também alterar o valor a ser liberado, se apurar, de ofício ou por provocação 
do Ministério Público, que existe disponibilidade no mercado de oferta de bem ou serviço, com a 
mesma ou superior qualidade, por preço inferior ao orçamento apresentado.

Art. 10º Em caso de indeferimento do pedido, este não poderá ser renovado, com projeto de igual 
objeto, sem a demonstração de atendimento dos requisitos faltantes, antes apontados judicialmente.

Art. 11 As contas deverão ser prestadas num prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do prazo 
previsto para execução dos projetos.

Art. 12 Em caso de não serem prestadas as contas, ou sendo julgadas irregulares, o beneficiário deverá 
ser intimado à devolução do montante recebido, total ou parcialmente, em prazo a ser assinalado pelo 
juiz, sob pena de caracterização da responsabilidade civil e penal de seu(s) representante(s), sendo 
inclusive possível, em procedimento próprio a ser instaurado pelo Ministério Público, a aplicação de 
medidas cautelares de sequestro de valores e bens, pelo sistema Bacenjud ou outros meios. Além disso, 
poderá ainda o juiz determinar a vedação da entidade ou beneficiário de receber outros recursos deste 
Juizado enquanto perdurar a mesma representação legal de seus dirigentes à época da irregularidade.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

XXXX/RN, xx de XXXX de XXXX.

Juiz de Direito
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ANEXO III

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE XXXX

EDITAL Nº XX/XXXX

O Excelentíssimo Senhor Doutor xxxxxxxxxx, Juiz de Direito deste Juizado Especial Criminal da 
Comarca de xxxxx, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a abertura de cadastramento de instituições públicas e privadas e a apresentação de projetos sociais, 
interessadas em receber valores monetários oriundos das penas pecuniárias das transações penais 
firmadas no âmbito deste Juizado, nos termos da resolução nº 154/2012 do Conselho Nacional de 
Justiça e do Provimento nº 99/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Norte.

1. DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES E DOS PROJETOS

1.1 O cadastramento da entidade interessada e do projeto será feito de forma única por meio de 
formulário próprio a ser disponibilizado na secretaria do Juizado, sendo obrigatória a atualização 
anual do cadastro.

1.2 O projeto a ser apresentado pela entidade que pretende obter o cadastramento deverá seguir o 
Roteiro de Projeto Técnico, que integra o Provimento nº 99/2012 da CGJ/TJRN, e conter as seguintes 
especificações:

I – apresentação de documentos que comprovem a regular constituição da pessoa jurídica que se 
propõe a ser beneficiada;

II – identificação completa do dirigente responsável pela entidade;

III – identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execução do projeto, caso não 
coincida com o dirigente da entidade;

IV – comprovação de que se trata de entidade pública ou privada com finalidade social, previamente 
conveniada, ou para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que 
estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social;

V – justificativa para a implementação do projeto apresentado;
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VI – descriminação dos recursos materiais e humanos necessários à execução do projeto, com a 
identificação das pessoas que irão participar da respectiva execução;

VII – nos casos em que o objeto do convênio demandar a aquisição de material permanente e/ou 
de consumo, é imprescindível a apresentação de três orçamentos do comércio local, que devem ser 
encaminhados anexos, para fonte de referência;

VIII – justificativa sobre a viabilidade de execução do projeto com a contrapartida financeira oferecida 
pelo Judiciário e os recursos materiais e humanos disponíveis os últimos, indicados pela entidade;

IX – valor total do projeto, limitado a R$;

X – cronograma de execução e de liberação de recursos financeiros a ser observado durante a 
implementação do projeto;

XI – prazo inicial e final da execução do projeto.

1.3 O alcance do projeto será preferencialmente a Comarca local e deverá favorecer toda uma classe 
ou segmento social, preferencialmente de grande abrangência, vedada a satisfação de interesses pes-
soais, empresariais, corporativos ou de reduzido número de pessoas.

2. DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

2.1 Os recursos se destinam à pessoa jurídica de direito público ou privado, cadastrada neste Juizado, 
legalmente constituída, que tenha finalidade social, e desenvolva atividade preferencialmente na área 
de segurança pública, saúde e educação ou desde que desempenhe atividades de relevante cunho 
social.

2.2 Os recursos serão distribuídos após a avaliação do(s) projeto(s) escolhido(s), de modo equâni-
me, através de rodízio entre os beneficiários, observando-se os valores depositados na conta única 
vinculada ao recebimento das prestações pecuniárias e na medida em que haja crédito necessário à 
execução do projeto selecionado.

2.3 A entidade pode apresentar mais de um projeto, sendo que é vedada a destinação de todo o re-
curso arrecadado a uma única entidade, ou a um grupo reduzido de entidades, devendo haver uma 
distribuição equânime dos valores, de acordo com o número de entidades interessadas, a abrangên-
cia e relevância social de cada projeto.

2.4 É vedada a destinação de recursos:

I – ao custeio do Poder Judiciário;

II – para promoção de magistrados ou integrantes das entidades beneficiárias e, no caso destas, para 
pagamento de  quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;

III – para fins político-partidários;

IV – às entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja 
desvio de finalidade.
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3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

3.1 As contas deverão ser prestadas num prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do prazo 
previsto para execução dos projetos, devendo o responsável apresentar relatório acerca do ganho 
obtido com a execução do projeto, bem como toda a documentação referente às despesas efetivadas, 
através da apresentação de notas fiscais dos produtos adquiridos e/ou dos serviços prestados.

3.2 A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo, ficará impedida de apresentar novo proje-
to pelo prazo de 6 (seis) meses.

3.3 Havendo irregularidades, a entidade poderá ser notificada para no prazo de 5 (cinco) dias obser-
var as especificações determinadas, sob pena da sanção prevista anteriormente.

3.4 Apresentada a prestação de contas, será ela submetida à homologação judicial, facultando-se ao 
Ministério Público emitir prévio parecer.

3.5 As contas, antes de serem enviadas ao Ministério Público, poderão, a critério do Juiz, serem 
submetidas à prévia análise técnica da pessoa capacitada existente no próprio Juizado ou à secção de 
Controle Interno do Tribunal de Justiça do RN, na forma do Provimento nº 99/2012 da Corregedo-
ria de Justiça do RN.

3.6 Em caso de não serem prestadas as contas, ou sendo julgadas irregulares, o beneficiário deverá 
ser intimado à devolução do montante recebido, total ou parcialmente, em prazo a ser assinalado 
pelo juiz, sob pena de caracterização da responsabilidade civil e penal de seu(s) representante(s), 
sendo inclusive possível, em procedimento próprio a ser instaurado pelo Ministério Público, a apli-
cação de medidas cautelares de sequestro de valores e bens, pelo sistema Bacenjud ou outros meios. 
Além disso, poderá ainda o juiz determinar a vedação da entidade ou beneficiário de receber outros 
recursos deste Juizado enquanto perdurar a mesma representação legal de seus dirigentes à época da 
irregularidade.

xxxx/RN, xx de xxxx de xxxx.

Juiz de Direito



Iniciativas Vencedoras na Execução Penal 61



Iniciativas Vencedoras na Execução Penal 62


	CAPA
	Índice
	Projetos realizados na Comarca de Colorado do Oeste para fins de ressocialização dos apenados
	APAC
	PROJETO KASPAR - ROLIM DE MOURA
	Projeto Vida Nova - Educação que dá sentido à história 
	DOAÇÃO DE SANGUE COMO PRESTAÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA
	PINTANDO E REVITALIZANDO A EDUCAÇÃO COM LIBERDADE
	AMPARANDO FILHOS
	PROJETO JUIZADO CRIMINAL: DEVOLVER PARA REPARAR

